ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

Município de Planalto/RS
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano
Necessidade da Secretaria: aquisição de BETONEIRA PARA MINICARREGADEIRA XCMG XC7-SR07

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
      O presente Estudo Técnico Preliminar – ETP tem por objeto a aquisição de BETONEIRA PARA MINICARREGADEIRA XCMG XC7-SR07.
       A presente contratação tem por objetivo a aquisição de uma betoneira compatível com a minicarrregadeira, visando atender às demandas de obras, manutenção e melhorias da infraestrutura urbana e rural do Município.
      A necessidade da aquisição decorre da crescente demanda por serviços de construção, reparos e manutenção de calçadas, meio-fio, galerias, pontilhões, bocas de lobo, reformas de prédios públicos e demais estruturas municipais que exigem a produção e o transporte de concreto de forma ágil e eficiente.
     A utilização da betoneira acoplada à minicarrregadeira proporcionará maior produtividade, redução do esforço operacional, otimização do tempo de execução dos serviços e melhor aproveitamento dos recursos públicos, permitindo que as equipes municipais realizem os trabalhos com maior eficiência e qualidade.
     Além disso, a aquisição contribuirá para a diminuição da necessidade de locação de equipamentos ou contratação de terceiros para a execução de serviços que demandem mistura e transporte de concreto, gerando economia e maior autonomia para a Administração Municipal.   Dessa forma, a aquisição da betoneira para minicarrregadeira mostra-se necessária para garantir a continuidade e a eficiência dos serviços públicos, atendendo adequadamente às necessidades da população e ao interesse público.

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
        A aquisição de BETONEIRA PARA MINICARREGADEIRA XCMG XC7-SR07 está devidamente prevista no Plano Anual de Contratações do Município de Planalto/RS.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
        Aquisição de betoneira compatível com a minicarregadeira XCMG XC7-SR07, devendo o equipamento ser novo, original de fábrica, genuíno da marca fabricante ou por ela homologado para utilização no referido modelo, não sendo aceitos produtos paralelos, recondicionados, remanufaturados ou de procedência não comprovada, sem qualquer tipo de adaptação ou retificação para viabilização do encaixe e que não demande alteração no acoplamento parte da máquina. Tais exigências são necessárias para que se atenda o objeto da presente contratação, com o intuito de não adquirir um equipamento incompatível ou que não tenha o desempenho esperado ao operar. A contratada deverá apresentar documentação que comprove a originalidade e a compatibilidade do equipamento com a minicarregadeira XCMG XC7-SR07.
        A aquisição de uma betoneira para a minicarregadeira XCMG XC7-SR07 será realizada por meio de processo de dispensa de licitação, art. 75, inciso II, c/c §3, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.
A presente contratação será prevista por 120 (cento e vinte) dias a contar da assinatura ou até o esgotamento das quantidades licitadas. Caso ainda exista objeto inicialmente licitado, o mesmo poderá ser prorrogado uma única vez, por até igual período.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
 As quantidades a serem solicitadas pela secretaria constam na tabela abaixo: 
	Item
	Unid.
	Quant.
	Descrição 

	01
	UN
	01
	BETONEIRA PARA MINICARREGADEIRA XCMG XC7-SR07

Valor de referência: R$ 22.600,00



5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO
       Dentre as alternativas disponíveis no mercado, a aquisição de uma betoneira para a minicarregadeira XCMG XC7-SR07 mostra-se a alternativa mais vantajosa para o Município, pois proporciona maior eficiência operacional, redução de custos com mão de obra, aumento da produtividade e melhor aproveitamento da minicarregadeira já pertencente à frota municipal.
      A betoneira hidráulica acoplável à minicarregadeira permite a preparação, transporte e aplicação de concreto ou argamassa diretamente no local da obra, reduzindo o tempo de execução dos serviços e eliminando a necessidade de equipamentos estacionários e de transporte adicional de material. Além disso, o implemento possui compatibilidade com minicarregadeiras equipadas com sistema de acoplamento padrão, como a XCMG XC7-SR07, possibilitando sua utilização em diversas atividades de construção, manutenção de vias, execução de calçadas, meio-fio, pontilhões e demais obras de infraestrutura.
     A minicarregadeira XCMG XC7-SR07 dispõe de sistema hidráulico de alta capacidade e foi desenvolvida para operar diversos implementos, garantindo desempenho adequado para o acionamento da betoneira e ampliando a versatilidade do equipamento. 
     Dessa forma, a aquisição pretendida apresenta-se como a solução mais econômica e eficiente para atender às demandas da Administração Pública, promovendo maior agilidade na execução dos serviços, redução de custos operacionais e melhor utilização dos recursos públicos disponíveis. 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
O valor estimado é de R$ 22.600,00 (Vinte e dois mil e seiscentos reais).
O valor estimado foi obtido por meio da mediana dos preços constantes em três orçamentos coletados junto a empresas do ramo, em conformidade com o art. 23, § 1º, inciso IV. Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal nº 065/2022, bem como a Lei 14.133/2021.
Dessa forma, conclui-se que o valor estimado reflete de maneira fidedigna o preço médio de mercado, servindo como base adequada para a contratação pretendida, em conformidade com as normas legais e regulamentares vigentes.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta é a Contratação de empresas especializadas no ramo pertinente ao objeto licitado, que fará a entrega dos produtos conforme a necessidade da Secretaria. 
A aquisição será realizada por meio de dispensa de licitação, art. 75, inciso II, c/c §3, observando os requisitos e limites estabelecidos pela Lei Federal nº 14.133/2021, visando garantir maior eficiência, economicidade e celeridade ao processo de contratação. 
A aquisição do item é perfeitamente viável através de dispensa de licitação, visto ser um bem comum com facilidade e exatidão de descrição do objeto.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
[bookmark: art47§1iii]Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.
Em vista disto, o princípio do parcelamento não deverá ser aplicado à presente contratação, tendo em vista que eventual divisão do objeto geraria perda de economia de escala e causaria inviabilidade técnica. 
Ademais, a existência de mais de uma empresa contratada poderia trazer uma série de transtornos quanto à eventual responsabilização por eventuais sinistros ocorrido.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 
      Pretende-se, com o presente processo de dispensa de licitação, instruído com apenas um orçamento, obter a contratação necessária para atender ao interesse público de forma eficiente e adequada, em razão da necessidade de plena compatibilidade técnica entre o implemento a ser adquirido e o equipamento já pertencente ao Município.
       Busca-se garantir o perfeito funcionamento do conjunto operacional, assegurando a integração entre os equipamentos, a segurança na utilização, a manutenção das especificações técnicas exigidas e a continuidade dos serviços prestados à população. Além disso, a contratação visa evitar adaptações inadequadas, custos adicionais e eventuais prejuízos à operacionalidade dos equipamentos municipais, proporcionando maior eficiência, economicidade e confiabilidade na execução das atividades da Administração Pública.
      A contratação decorrente do presente processo de dispensa de licitação exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos. 
[bookmark: art18§1vii][bookmark: art18§1vi][bookmark: art18§1x][bookmark: art18§1ii][bookmark: art18§1viii][bookmark: art18§1iii][bookmark: art18§1v][bookmark: art18§1ix]
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
[bookmark: art18§1xi]A gestão da presente contratação ficará a cargo da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano.  
Para fiscalização do contrato indica-se o servidor nomeado na Portaria nº 25/2026. 
O servidor que realizar o recebimento, fará a avaliação dos itens de acordo com as características exigidas no termo de referência, ficando a aceitação dos produtos condicionadas ao cumprimento das exigências estabelecidas. 
O responsável deverá dar seu visto de recebimento e conformidade dos itens entregues na nota fiscal, obrigatória para entrega do objeto.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.
[bookmark: art18§1xii]
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
A aquisição da betoneira para acoplamento em minicarregadeira XCMG XC7-SR07 apresenta baixo potencial de impacto ambiental, uma vez que se trata da compra de equipamento destinado à execução de serviços de construção e manutenção. Os impactos ambientais estão relacionados principalmente à sua operação e manutenção.
A aquisição da betoneira para minicarregadeira XCMG XC7-SR07 é considerada ambientalmente viável, apresentando impactos de baixa magnitude, temporários e mitigáveis mediante a adoção de boas práticas operacionais, de manutenção e de gestão ambiental.
[bookmark: art18§1xiii]
 13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.

[bookmark: _GoBack]Planalto, 25 de junho de 2026.



                                   ___________________________________
PAULO ROBERTO FERRONATO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano
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